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Dispõe sobre a expos1çao, para consulta, de leis 
municipais que específica. 

O Povo do Município de Piúma, Estado do Espírito Santo, por seus representantes legais, aprovou 
e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 •Cópias fiéis da Lei Orgânica do Município, da Lei do Orçamento Municipal vigente, da Lei 
do Plano Diretor Urbano e dos Códigos Municipais Tributário, de Posturas e de Obras e Edificações deverão ser 
colocadas à disposição da população, para consulta eventual, nas dependências da Prefeitura, da Câmara 
Municipal, da Biblioteca Pública Municipal, de cada biblioteca escolar da rede municipal e estadual, de 
sindicatos, de associações de moradores e de outras entidades da sociedade civil, que assim venham a 
requerer. 

Art. 2 • Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúma/ES, 30 de setembro de 2002; 38 ºda Emancipação Política. 
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